
 
 

 

SEDE ADMINISTRATIVA 

Rodovia BR 116 – KM 111, nº 22.881 – Tatuquara, 81.690-901 - Curitiba – PR 

 

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL PE 002/2025 

 

 

PROCESSO 22.473.120-5 

REFERENCIA PREGÃO ELETRÔNICO 002/2025 

OBJETO Contratação de empresa especializada na execução de serviços 

de coleta, transporte e destinação final de resíduos Tóxicos e Classe 

I e Classe II-B, palha, madeiras e efluentes; varrição manual e 

roçadas; lavagem  de vias internas, pátio, área dos pavilhões, 

desobstrução de bocas de lobo e galerias de águas pluviais, com a 

utilização de sistema de Hidrojateamento na Unidade Atacadista de 

Curitiba, com disponibilização adequada de mão de obra, 

uniforme, materiais equipamentos, atendida as exigências da 

legislação ambiental, segurança e medicina do trabalho. 

RAZÃO IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

IMPUGNANTE ESTRE SPI AMBIENTAL S.A. 

 

 

I –  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA LICITAÇÃO 

 

 

A licitação e a contratação dela decorrente são reguladas pelas Leis Federais n.º 

13.303/2016, Lei Complementar n.º 123/2006, Regulamento Interno de Licitações, 

Norma Regulamentadora NR 26 – Sinalização de Segurança, ISO 14001 – Sistema 

de Gestão Ambiental e eventuais normas aplicáveis e nas condições enunciadas 

no Edital. 

 

 

II –  DA ADMISSIBILIDADE DA IMPUGNAÇÃO 

 

 

Nos termos do Edital de Licitação divulgado, Pregão Eletrônico n.º 002/2025, os 

interessados no objeto da Licitação poderiam impugnar o Edital no prazo de até 

05 (cinco) dias úteis anteriores à abertura da sessão pública, ou seja, até o dia 13 

de fevereiro de 2025. 

  
 

 
 

Texto extraído do edital Fls. 01 e 02 
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III -  DOS ARGUMENTOS DA EMPRESA IMPUGNANTE 

Declara a empresa impugnante, em suma, que deverá ser republicado o Edital, 

nas seguintes questões: 

 

1) Da necessidade de comprovação de quantitativo mínimo para execução dos 

serviços para aferição da qualificação técnica dos licitantes, em que o edital 

é omisso quanto a indicação destes quantitativos, devendo ser exigida a 

comprovação de quantitativo mínimo de 50% em relação ao montante 

previsto para o presente contrato; 

 

2) Da ausência de divisão do objeto em lotes, sem a devida justificativa técnica, 

vista a alta complexidade do objeto editalício; 

 

3) Da ausência de indicação de critérios no edital para identificação de 

propostas inexequíveis; 

 

4) Da previsão de penalidade relativo ao item 11.7 do edital, que prevê a 

aplicação de multa de até 10% sobre o valor total contratado, em caso de 

inexecução total ou parcial do contrato. 

 

 

IV -  ANÁLISE  

 

Tem-se que a empresa impugnante ESTRE SPI AMBIENTAL S.A., apresentou sua 

Impugnação TEMPESTIVAMENTE, no dia 13/02/25.  

Quanto ao pedido, após a análise das alegações citadas pela impugnante, 

constatou-se que: 

 

1) A jurisprudência acerca do tema estabelece que a Administração Pública não 

deve exigir quantitativos superiores a 50% (limite superior) do objeto licitado sob 

pena de incorrer em redução da competitividade do certame, não existindo 

qualquer menção a obrigatoriedade de definição de percentuais mínimos (limite 

inferior). Destacamos o trecho a seguir: 
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Dessa forma, não há que se falar em ilegalidade, posto que o Edital em nenhum 

momento afirma que a exigência de comprovação mediante atestados de 

capacidade técnica será superior ao quantitativo máximo de 50% definido como 

razoável em jurisprudência de diversos Tribunais de Contas. Por fim, cabe salientar 

que o Edital em seu Item 22.9.1.4 do seu Anexo I (Termo de Referência) estabelece 

que o percentual exigido será de 50%, em consonância com a jurisprudência 

acerca da questão. 
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Assim sendo, a reclamação da licitante acerca deste item não merece prosperar 

em função do acima exposto, razão pela qual se indefere o presente item. 

 

2) Concernente à divisão da licitação por lotes em função da complexidade do 

serviço a ser contratado, em que pese o argumento da complexidade ser 

entendido e aceito por esta Administração, há que se ter em conta outros 

aspectos que envolvem uma contratação deste vulto. Em função de sua 

condição sui generis, a CEASA-PR necessita que os serviços em questão sejam 

prestados em contrato único por diversos fatores, podendo-se citar entre eles, a 

redução de custos para gestão e fiscalização do objeto e a facilidade de gestão 

em função da centralização da administração terceirizada além da perda de 

economia de escala ao se realizar a licitação em lotes separados, fatores estes 

que podem implicar riscos desnecessários e dificuldades administrativas. Nesse 

sentido há jurisprudência que respalda a decisão tomada conforme demonstrado 

a seguir: 

 
Ademais, o Edital, em seu item 1.5.2 apresentou devidamente a justificativa para 

realização do presente certame em lote único: 
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Tendo em vista o acima exposto, é de se concluir que cabe a esta Administração 

decidir, diante do conflito estabelecido entre as situações expostas, aquela que, 

em cumprimento à lei, lhe seja mais adequada. Portanto, diante de todo o 

exposto, nega-se provimento a este item, indeferindo-o. 

 

3) Em relação a ausência de indicação de critérios no edital para identificação 

de propostas inexequíveis, inicialmente cabe ressaltar que o presente Edital de 

licitação, em seu item 6 do Anexo II (Matriz de Risco) atribui competência à equipe 

de licitação para avaliar a exequibilidade das propostas apresentadas à licitação. 

Além disso, os documentos de habilitação do fornecedor que vier a arrematar o 

certame serão disponibilizados tanto no sítio eletrônico da CEASA-PR como na 

plataforma de licitações do Banco do Brasil, permitindo a qualquer licitante o 

exercício do disposto no item 8 do Edital: 

 

 
 

Ademais, o Termo de Referência, Anexo I do Edital que rege este certame, definiu 

detalhadamente o dimensionamento da área correspondente à Unidade de 

Curitiba, além das especificações técnicas necessárias, tais como a conceituação 

dos resíduos, a composição das equipes de limpeza, a execução dos transportes 

de destinação de resíduos, o dimensionamento de pessoal bem como os veículos, 

máquinas e equipamentos que serão utilizados na consecução do serviço. Essas 

definições, em associação com a planilha de custos formulada por qualquer 

licitante que vier a arrematar o presente certame, constituem elementos 

suficientes para permitir que a equipe de licitação avalie e julgue tecnicamente a 

exequibilidade ou não de qualquer proposta. Da mesma forma, com base nesses 

mesmos elementos, qualquer licitante poderá alegar a inexequibilidade de uma 

proposta em sede de Recurso Administrativo. 

 

Com base no acima exposto, conclui-se que não merecem prosperar os 

argumentos apresentados pela licitante, razão pela qual indefere-se este item. 

 

4) Por fim, no que diz respeito à suposta cobrança desarrazoada de multa em caso 

de inexecução total ou parcial do contrato, esclarece-se que o presente certame 

é regido pela Lei Federal 13.303/2016, a qual, em seu Art. 68, estabelece que os 

contratos firmados sob este regime são regulados por suas cláusulas, pelo disposto 

na referida Lei e pelos preceitos do direito privado. Nesse sentido, cita-se o Código 

Civil, em seu Art. 412, o qual dispõe que “o valor da cominação imposta na 

cláusula penal não pode exceder o da obrigação principal”. No caso em análise, 

a argumentação de que a multa convencional no importe de 10% seria 

desproporcional carece de fundamentação jurídica consistente, uma vez que tal 

percentual encontra-se amplamente respaldado pela jurisprudência dominante e 

pela prática contratual. Adicionalmente, o Edital prevê além da multa, outros 

instrumentos de sanção que também podem ser aplicados em caso de 
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descumprimento total ou parcial do contrato. Por consequência, fica a critério da 

Administração eleger a sanção que melhor se adequa ao caso concreto. Sendo 

assim, há margem de discricionariedade na aplicação das sanções, o que, no 

caso excepcional de ocorrer eventual descumprimento por parte de qualquer 

licitante, será feito levando em consideração os princípios da razoabilidade e da 

proporcionalidade. Ante o exposto, indefere-se o presente item. 

 

 

V - DA DECISÃO:  

 

 

Conclui-se, a partir de todo exposto, que os argumentos apresentados são 

insuficientes para conduzir a modificação e/ou correção do edital. 

Sendo assim fica INDEFERIDO o pedido da IMPUGNAÇÃO apresentada pela 

empresa ESTRE SPI AMBIENTAL S.A., mantendo-se o edital e a data de realização 

do certame. 

 

 

Curitiba, 18 de fevereiro de 2025 

 
 

Gabriel Henrique Marinho Padilha 

Pregoeiro 
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